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 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 18728/2011

Insolvência de pessoa singular (apresentação): 3122/11.9TBVLG
Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-

meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados em 
que são Insolventes:

Ricardo Augusto Magalhães Jesus Silva, casado, número de identi-
ficação fiscal 196837944, residente na Rua de Nuno Tristão, 125, 1.º, 
esquerdo, 4440 -823 Valongo, e Cândida Sara Teixeira Pereira Silva, 
casada, número de identificação fiscal 170553221, bilhete de identi-
dade n.º 9853131, residente na Rua Nuno Tristão, 125, 1.º, esquerdo, 
4440 -823 Valongo.

Administrador da Insolvência: Elmano Relva Vaz, endereço: Rua dos 
Mourões, 145, 1.º, 4405 -380 São Félix da Marinha.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Maria da Conceição da Fonseca e Costa Nadais, Endereço: Rua de 

Santa Catarina, 1500, 1.º Esq., 4000 -448 Porto.
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

5 -12 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Marta Queirós. — A Oficial 
de Justiça, Maria José Moreira.

305431547 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 18729/2011

Processo de Insolvência n.º 3256/10.7TBVLG
Despacho inicial incidente de exoneração passivo restante e nomea-

ção de fiduciário nos autos de insolvência acima identificados, em 
que são:

Insolvente: Maria Teresa Feliciano Aires, Viúva, nascida em 
26 -11 -1943, no concelho de Porto, freguesia de Massarelos, Porto, 
titular do BI n.º 1844056, e do NIF 144338599, com domicílio na Rua 
Nova Outeiro Sá, 53, 2.º, Ermesinde, 4445 -534 Ermesinde,

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: Ana Domingues 
Ferreira Alves, Endereço: Rua da Piedade, 43, Sala 36, Porto, 4050 -481 
Porto.

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 
do processo de insolvência), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

25 de Novembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Susana 
Cardoso Pinto. — O Oficial de Justiça, Jorge Pinto.

305403456 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 18730/2011

Processo: 977/11.0TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 25 -11 -2011, às 9.07 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Manter A Forma L.da, NIF — 508217890, Endereço: Rua do Chou-
pelo N.º 879, Santa Marinha, 4400 -000 Vila Nova de Gaia, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor: Mariana de Sousa Silva Sá Vilas 
Boas, Endereço: Rua das Cavadas, N.º 36 1.º H, 4425 -034 Maia, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. José António Ferreira de 
Barros, Endereço: Av. João IV, N.º 1071, 2.º Dtº., 4800 -532 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -01 -2012, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).




